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ESTADO DO PIAUÍ 

PREFEITURA MUNICIPAL 
MUNICÍPIO DE NAZARÉ 00 PIAUÍ - PI 

A VISO REPUBLICAÇÃO DE LICITAÇÃO 
PREGÃO ELETRÔNICO PARA REGISTRO DE PREÇOS - SRP Nº. 005/2024 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 019/2024 

A Prefeitura Municipal de Nazaré do Piauí-PI, através de seu Pregoeiro e Equipe de 
Apoio, nomeada na Portaria N° 02 de 03/01/2024, tome público licitação na modalidade 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 005/2024, do tipo menor preço por Item, em conformidade 
com Lei Federal n.º 14.133/2021, cujo objeto é Registro de preços para fornecimento de 
material de construção em geral para prefeitura de Nazaré do Piauí, conforn1e Edital e 
anexos. Acolhimento das Propostas: Á Partir do dia 19/06/2024; Início da Sessão: dia 
01/07/2024 às 08:00 horas; Referência de tempo: Horário de Brasília; Retirada do Edital: 
www.licitanet.com.br, www.tce.pi.gov.br e www.nazaredopiaui.pi.gov.br. O Edital 
completo estará à disposição dos interessados na CPUPMN-PI, que deverão solicitar via 
correio eletrônico. 

Nazaré do Piauí (PI), I 7 de junho de 2024. 

Francisco Adriano de Sousa 
Pregoeiro PMN/PI 

CNPJ: 06.554.141/0001-32- Praça Dr. Sebastião Martins, 478-Centro- CEP 64825-000 

ID: D4678755DF824 
ESTADO DO PIAUÍ 

PREFEITURA MUNICIPAL 
MUNICÍPIO DE NAZARÉ DO PIAUÍ - PI 

A VISO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO 
DISPENSA ELETRÔNICA N. 11/2024 

PROCF,SSO ADMINISTRATIVO Nº 025/2024 

A Prefeitura Municipal de Nazaré do Piauí- PI, portaria 02 de 03/01/2024 em conformidade 
com An. 75, inciso II-da Lei Federal n.º 14.133/2021, toma público aos interessados que a 
prefeitura municipal pretende realizar serviços de manutenção de ar-condicionado para 
secretarias de Nazaré do Piauí, podendo eventuais interessados apresentarem Proposta de 
Preços no prazo de 3 (três) dias úteis, a contar desta Publicação, oportunidade em que a 
administração escolherá a mais vantajosa. Critério de julgamento: menor preço lote. Limite 
para Apresentação da Proposta de Preços: 21/06/2024 às 08:00h. O Edital da Dispensa estará 
disponível no sitio www.nazaredopiaui.pi.gov.br, www.licitanet.com.br ou E-mail: 
licitanazaredopiaui@gmail.com. 

Nazaré do Piauí-PI, 17 de junho de 2024 

Francisco Adriano de Sousa 
Agente de Contratação 

CNPJ: 06.554.141/0001-32- Praça Dr. Sebastião Martins, 478 - Centro- CEP 64825-000 

ID: A51 CB9F503794 
ESTADO 00 PJ:AUÍ 

PREFEJ:TURA MUNJ:CJ:PAL 
MtJNJ:CÍPJ:0 DE NAZARÉ DO PJ:AUÍ - PJ: 

LEI MUNICIPAL Nº 278/2024 

º Cria os componentes do Munlclplo de 
Nazaré do Plauf Do Estado do PI do 
Sistema Nacional de Segurança 
Alimentar, define os parllmatros para 
e/aboraç4o e lmplementaçao do Plano 
Muni cipal de Segurança Alimentar e 
Nutricional e dá outras providências. " 

O PREFEITO MUNICIPAL DE NAZARÉ DO PIAUI , Estado do Piauí. no uso das 
suas atribu ições que lhe são confer idas por Lei, faço saber a todos que a Câmara Municipal 
aprovou e eu sanciono a seguinte Lei: 

CAPITULO 1 • DISPOSIÇÃO GERAIS 

Art. 1°. Esta Lei cria os componentes municipais do SISAN, bem como define 
parametros para elaboração e Implementação do Plano Municipal de Segurança Alimentar 
e Nutricional , em consonancia com os princípios e diretrizes estabelecidos pela Lei nº 
11.346, de 15 de setembro de 2006, com o Decreto nº 6 .272, de 2007, LOSAN-PI, Lei Nº 
5 .862, de 01 de julho de 2009 o Decreto nº 7 .272, de 2010, e o Decreto nº 10.713, de 2021, 
com o propósito de garantir o Direito Humano à Alimentação Adequada. 

Art. 20. A a limentação adequada é direito básico do ser humano, indispensável à 
realização dos seus direitos consagrados nas Constituições Federal e Estadual , cabendo 
ao Poder Público adotar as políticas e ações que se façam necessárias para respeitar, 
proteger, promover e prover o Direito Humano à Alimentação Adequada e Segurança 
Alimentar e Nutricional de toda a população. 

§ 1° A adoção dessas políticas e ações deverá levar em conta as dimensões 
ambientais, culturais, econômicas, regionais e sociais do Município, com prioridade para as 
regiões e populações mais vulneráveis. 

§ 2º Ê dever do Poder Público. além das previstas no caput do artigo, avaliar, 
fiscalizar e monitorar a realização do Direito Humano à Alimentação Adequada, bem com o 
criar e fortalecer os mecanismos para sua exlglbllidade . 

Art. 3°. A Segurança Alimentar e Nutricional consiste na realização do direito de 
todos ao acesso regular e permanente a alimentos de qualidade, em quantidade suficiente, 
sem comprometer o acesso a outras necessidades essenciais, tendo como base práticas 
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alimentares promotoras de saúde que respeitem a diversidade cul tural e que sejam 
ambiental , cultural , econômica e socialmente sustentáveis. 

Parágrafo único. A Segurança Alimentar e Nutricional inclui a realização do direito de todas 
as pessoas terem acesso é orientação que contribua para o enfrentamento ao sobrepeso, 
à obesidade, à contaminação de alimentos e a mais doenças consequentes da alimentação 
inadequada. 

Art. 4°. A Segurança Alimentar e N utricional abrange: 

A ampliação das condições de oferta acessível de alimentos, por meio do 
incremento de produção. em especial na agricultura tradicional e familiar. no 
processamento, na industrialização, na comercializaçêo, no abastecimento e na 
distribuição, nos recursos de ág ua , alcançando também a geração de emprego e a 
redistribuição da renda, como fatores de ascensão social ; 

1. a conservação da biodiversidade e a utlllzação sustentével dos recursos 
naturais: 

li . a promoção da saúde, da nutrição e da alimentação da população, incluindo
se grupos populacionais especificas e populações em situação de vulnerabilidade social ; 

Ili. a garantia da qualidade biológica, sanitária, nutricional e tecnológica dos 
alimentos consumidos pela população. bem como seu aproveitamento, promovendo a 
sintonia entre instituições com responsabilidades afins para que estimulem práticas e ações 
alimentares e estilos de vida saudáveis; 

IV.a produção de conhecimentos e Informações úteis à saúde alimentar, 
promovendo seu amplo acesso e eficaz disseminação para toda a popu lação; 

V. a Implementação de polltlcas públicas, de estratégias sustentáveis e 
participativas de produção, comercialização, respeitando-se as múltiplas características 
territoriais e etnoculturais do Estado; 

VI. a adoção de urgentes correções quanto aos controles públicos sobre 
qualidade nutricional dos alim entos, quanto à tolerância com maus hábitos alim entares, 
quanto à desinformação sobre saúde alimentar vigente na sociedade em geral e nos 
ambientes sob gestão direta e Indireta do Estado, quanto a falta de sintonia entre as ações 
das diversas áreas com responsabilidades afins, como educação, saúde, publicidade, 
pesquisa estimulada e o u apoiada por e ntes públicos, produção estimu lada de alimentos 
mediante critérios fundamentados, dentre outros; 

Art. 5° . A consecução do Direito Humano à Alimentação Adequada e da 
Segurança Alimentar e Nutricional requer o respeito à soberania do Estado sobre a 
produção e o consumo de alimentos. 

Art . 6°. O Município de Nazaré do Piauí do Estado do PI deve empenhar-se na 
promoção de cooperação técnica com o Governo Estadual e com os demais Municípios do 
Estado, contribuindo assim para a realização do Direito Humano â Alimentação Adequ ada. 
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CAPITULO li - DOS COMPONENTES MUNICIPAIS DO SISTEMA NACIONAL DE 
SEGURANÇA ALIMENTAR E NUTRICIONAL 

Art . 7°. A consecução do Direito Humano à Alimentação Adequada e da 
Segurança A lime ntar e Nutricional da população far-se-â por melo do S ISAN, Integrado, no 
Município de NAZARÉ DO PIAUi do Estado do P iauí por um conjunto de órgãos e entidades 
afetas â Segurança Alimentar e Nutricional. 

Parágrafo único. A Cêmara Intersetorial Municipal de Segurança Alimentar e 
Nutricional - CAISAN Municipal e o Conselho Municipal de Segurança Alimentar e 
Nutricional - CONSEA-Municipal serão regulamentados por Decreto do Poder Executivo. 
respeitada a legislação aplicável. 

Art. 8 ° . O SISAN reger-se-á pelos principias e diretrizes d ispostos na Lei 11 .346, 
de setembro de 2006 e LOSAN-PI, Lei Nº 5 .862, de 01 de julho de 2009. 

Art . 9 º. São componentes municipais do SISAN: 

1. a Conferência Municipal de Segurança Alimentar e Nutricional , instancia 
responsável pela indicação ao CONSEA Municipal das diretrizes e prioridades da Política 
e do Plano Munlc lpal de Segurança Alimentar e Nutrtclonal, bem como pela avaliação do 
S ISAN no âmbito do município; 

li . o Conselho Municipal de Segurança Alimentar e Nutricional, órgão vinculado 
à Secretaria Municipal de Assistê ncia Social; 

Ili. a Cêmara Intersetorial Municipal de Segurança Alimentar e Nutricional -
CAISAN Municipal - Integrada por Secretários M unicipais responsáveis pelas pastas afetas 
à consecução da Segurança Alimentar e Nutricional. com as seguintes atribuições, dentre 
outras: 

a . e laborar, considerando as especifícidades locais, o Plano Municipal de 
Segurança Alimentar e Nutricional, observando os requisitos, as dimensões, as diretrizes e 
os conteúdos expostos no D ecreto nº 7272/201 O, bem como os demais dispositivos do 
marco legal vigente, as d iretrizes emanadas da Conferência Municipal de Segurança 
Alimentar e Nutricional e do CONSEA Municipal , indicando diretrizes, metas , fo ntes de 
recursos e os Instrumentos de acompanh amento, monitoramento e avaliação de sua 
implementaçã o : 

b . monitorar e avaliar a execu ção da Polltlca e do Plano; 

CAPITULO 111 - DA NATUREZA E COMPETÊNCIA CONSELHO MUNICIPAL DE 
SEGURANÇA ALIMENTAR E NUTRICIONAL 

Art . 10. O Conselho Municipal de Segurança Alimentar e Nutricional , órgão de 
assessoramento imediato ao Prefeito de Nazaré d o Piauí, integra o Sistema Nacional de 
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Segurança Al imentar e Nutricional - SISAN. instituído pela Lei nº 11 .346, de 15 de setembro 
de 2011 . 

Art. 11 . Compete ao CONSEA Municipal: 

1. organizar e coordenar, em articulação com a CAISAN do Município, a 
Conferência Municipal de Segurança e Nutricional, convocada pelo Chefe 

li . do Poder E)(ecutlvo, com periodic idade não superior a quatro anos; 

Ili. definir os parametros de composição, organização e funcionamento da 
Conferê ncia; 

IV. propor ao Poder Exec utivo, considerando as deliberações da Conferência 
Municipal de SAN, as diretrizes e as prioridades do Plano Municipal de SAN, incluindo-se 
os requisitos orçamentários para sua consecução; 

V . articular. acompanhar e monitorar, em regime d e colaboração com os demais 
Integrantes do Sistema, a Imple m e ntação e a convergência de ações Inerentes ao Plano 
Municipal de SAN; mobilizar e apoiar entidades da sociedade civil na discussão e na 
implementação de ações públic as de Segurança Alimentar e Nutricional ; 

VI . estimular a ampliaçã o e o aperfeiçoamento dos mecanismos de participaçã o 
e controle social nas ações integrantes da Política e do Plano Munic ipal de Segurança 
Alimentar e Nutricional; 

VII . zelar pela realização do Direito Humano à Alimentação Adequada e pela sua 
efetividade; 

VIII. manter articulação permanente com outros Conselhos de Segurança 
Alimentar e Nutricional relativa às ações associadas à Política e ao Plano Nacional de 
S egurança Alimentar e Nutricional; 

IX. elaborar e aprovar o seu regimento interno. 

§ 1 º O CONSEA Municipal manterá diálogo permanente com a Câmara 
Intersetorial Municipal de Segurança Alimentar e Nutricional, para proposiçã o das diretrizes 
e prioridades da Política e do Plano Municipal de Segurança Alimentar e Nutricional, 
Inclusive quanto aos requisitos orçamentários para sua consecução. 

§ 2° N a ausência d e convocação por pa rte do Chefe do Poder Executivo no praz o 
regulame ntar, a Conferência Municipal de Segurança Alimentar e Nutricional será 
convocada pelo CONSEA Munic ipal. 

CAPITULO IV - DA COMPOSIÇÃO 

Art. 12. O CONSEA Municipal será composto titulares e suplentes, dos quais 
dois terços de representantes da sociedade civil , cabendo a representante deste segmento 
exercer a pre sidência do conselho, e um terço de representantes gove rnamentais . 
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§ 1 º Os representantes da sociedade civil serão escolhidos conforme critérios de 
indicação estabelecidos pelas Conferências Estadual e Municipa l de Segurança Alimentar 
e Nutricional. 

§ 2 º Poderão compor o CONSEA Municipal, na qualidade d e observadores, 
representantes d e conselhos afins, de organismos internacio nais e do M inistério Público. 
Indicados pelos titulares das respectivas Instituições, mediante convite formulado pelo 
Presidente do CONSEA Municipal. 

Art. 13. Os representantes da sociedade civi l , titulares e suplentes, bem como os 
suplentes da representação governamental, serão designados pelo P refeito . 

Parágrafo único. Os representantes da sociedade c ivil terão mandato de dois 
anos, permitida recondução. 

Art. 14. O CONSEA Municipal, previamente ao término do mandato dos 
conselheiros representantes da sociedade c ivil, constituirá comissão, composta por, pelo 
menos. 03 membros. dos quais 1/3 será representante da sociedade civil. inc luído o 
Presidente do Conselho, e os demais serão representantes do Governo, incluído o 
Secretário-Ge ral . 

§ 1 º Cabe à comissão elaborar lis ta com proposta de representação da 
sociedade civil que comporá o CONSEA Municipal, a ser submetida ao Prefeito, observados 
os critérios de representação deliberados pela Conferência Estadual e Municipal de 
Segurança Alimentar e Nutricional. 

§ 2 º A comissão terá prazo de quarenta e cinco dias. após a realização da 
Conferência E s tadua l de Segurança Alimentar e Nutricio nal o u ao término do mandato dos 
conselheiros, para apresentar proposta de representação da sociedade civil no CONSEA 
Municipal ao Chefe do Pode r Executivo; Art. 15º. O CONSEA Munic ipal tem a seguinte 
organização: 

1. Plenério; 
li . Presidê nc ia; 

Ili. Vice-Presidência; 

IV. Secretaria-Geral ; 
V . Secretaria-Executiva: 

VI. Comissões Temáticas 

Seção 1 
DA PRESIDÊNCIA E DA SECRETARIA-GERAL 

Art . 16. O CONSEA Municipal será presidido por um representante da sociedade 
civi l , Indicado pelo Conselho, entre seus m e mbros, e designado pelo Prefeito. 
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Parágrafo único. No prazo de trinta dias, após a designação dos conselheiros, o 
Secretário-Geral convocará reunião, durante a qual s erá indic ado o novo Pres iden te do 
CONSEA Munlclpal. 

Art. 17. A C â mara Inte rsetorial Municipal de Segurança Alimentar e Nutricional. 
CAISAN Municipal , será presidida pelo titular da Secre taria Municipal de Assistência Saciai, 
e seus procedimentos operacionais serão coordenados no âmbito da Secretaria-Executiva 
da CAISAN Municipal. 

Parágrafo único . Os órgãos e entidades de Segurança Alimentar e Nutric ional, 
instituições privadas, com ou sem fins lucrativos, que manifestem interesse na adesão e 
que respeitem os critérios, princípios e diretrizes do SISAN, nos termos regulamentados 
pela Camara lnterministerial de Segurança Alimentar e Nutric ional - CAI SAN; 

CAPITULO V - ATRIBUIÇÕES DA CAISAN MUNICIPAL 

Art. 18. F ica criada a cama ra Intersetorial de Segurança Alimentar e Nutricion al 
- CAISAN do Município de Nazaré do Piauf, do Estado do Piauí, no ambíto do Sistema 
Nacional de Segurança Alimentar e Nutricional - SISAN, com finalidade de promover a 
articulação e a integração dos 0rgaos, entidades e ações da adm inistração pública 
municipais afetos à área de Segurança Alimentar e Nutricional, com as seguintes 
competências: 

1. elaborar, a partir das diretrizes emanadas do CONSEA Municipal, a Política e 
o Plano Munic ipal de Segurança Alimentar e Nutrlc lonal, Indicando diretrizes. metas e fontes 
de recursos, bem como instrumentos de acompanhamento, monitoramento e a v aliação de 
sua implementação; 

li. coordenar a execução da Polltlca e do Plano Municipal de Segurança 
Alimentar e Nutricional, mediante intertocução permanente com o Conselho Municipal de 
Segurança Alimenta r e Nutricional e com os órgãos executores de ações e programas de 
SAN; 

Ili.apresentar relatórios e informações ao Conselho Municipal de Segurança 
Alimentar e Nutricional, necessários ao acompanhamento e monitoramento do Plano 
Municipal de Segurança Alimentar e Nutricional; 

IV. monitorar e avaliar os resu ltados e impactos d a Polltlca e do Plano Municipal 
de Segurança Alimentar e Nutricional; 

V. participar do fórum blpartlte , bem como do fôrum tripartite, para Interlocução 
e pactuação com a C âmara Estadual Intersetorial de Segurança Alimentar e Nutricional e a 
Cêmara lnte rmin isteria l de Segurança Alimenta r e Nutric ional, sobre o Pacto de Ges tão do 
DHAA (PGDHAA) e mecanismos de implementação dos Planos de Segurança Alimentar e 
Nutricional; 

VI. solicitar informações de quaisquer órgãos da administração direta ou indireta 
do Poder E xecutiv o Municipal para o bom dese mpenho de suas atribuições; 
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VII. assegurar o acompanhamento da análise e encaminhamento das 
recomendações do CONSEA Municipal pelos órgãos de governo que compõem a CAISAN 
Municipal apresentando relatórios periódicos; 

VIII. elaborar e aprovar o seu regimento interno em consonância com a Lei nº 
11 .346, de 15 de setembro de 2006, LOSAN-PI, Lei Nº 5.862, de 01 de julho de 2009 e os 
Decretos nº 6272 e nº 6273, ambos de novembro de 2001 , e o Decreto nº 7272, de 25 de 
agosto de 2010. 

DAS DISPOSIÇÕES FINAIS E TRANSITÓRIAS 

Art. 19. O Prefeito Municipal editará norma regulamentando a presente Lei no 
prazo de 90 (noventa) dias. 

Art. 20. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE NAZARÉ DO PIAUI-PI, EM 17 DE 
JUNHO DE 2024. 

RAIMUNDO NONATO COSTA 
Prefeito Municipal 
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PORTARIA Nº 118/2024. Wall Ferraz-PI, 31 de maio de 2024. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE WALL FERRAZ, ESTADO DO 
PIAUÍ, SR. LUIZ GUILHERME MAIA DE SOUSA, no uso de suas 
atribuições legais e nos termos do art. 73 - X.XV ambos da Lei Orgânica do 
Município e Lei Complementar n .º 020/2022 d e 12 de dezembro de 2022 ; 

CONSIDERANDO a e dição da Lei Compleme ntar n .º 020/2022 
de 12 de dezembro de 2022 e Lei Complementar 008/2023 de 10 de maio 
de 2023, que tra ta da nova estrutura Adminis trativa do Município 
alterando, entr e outros pontos, parâmetros, valores e nomencla turas d as 
gratificações concedidas aos servidores pU.blicos municipais; 

RESOLVE: 

ART 1 ° • Exonerar do c argo e m comissão de Coordenador de Departamento 
de Informá tica DAS-4 do Município de Wall Ferraz Piauí, O Sr. JULIO 
CESAR GONÇALVES NUNES BARBOSA, portador do CPF n .067. 107. 753-
8 0 , co1n suas funções vinculadas a Secretaria Munic ipal de Assist ê ncia 
Social . 

ART 2 º - Revogadas as disposições em contrário. esta Portaria entr a em. 
vigor nesta data, sendo e ncaminhada uma cópia para a S ecretaria 
Municipal d e Administração. 

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE e CUMPRA-SE. 

Cabinete do Pre fe i to Municipa l de Wall F e rraz(PJ). 3 1 de maio de 2024. 

LUIZ GUILHERME MAIA Assinado de torma digital por 

OE SOUSA:0S874102302 ~~I~5<;,~~~::~;~~IA DE 

LUIZ GUILHERME MAIA DE SOUSA 
PreCeito Municipal 

Praça da Libe rdade, n. 0 257, bairro centro, Wa.11 Ferraz Piau.i , C .N.P.J . n. 0 

Ol.612.612/0001-06, CEP- 64.548-000 
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PORTARIA Nº 119/2024. Wall Ferraz-PI, 3 1 de maio de 2024. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE WALL FERRAZ, ESTADO DO 
PIAUÍ, SR. LUIZ GUILHERME MAIA DE SOUSA, no u s o de suas 
atribuições legais e nos termos do art. 73 - X.XV ambos da Lei Orgânica do 
Munic ípio e Lei Complementa r n .º 020/2022 de 12 de dezembro d e 2022 ; 

CONSIDERANDO a edição da Lei Complementar n. º 020/2022 
de 12 de dezembro de 2022 e Lei Complementa r 008 /2023 de 10 de m aio 
de 2023, que trata da nova estrutura Administrativa do Município 
alterando, entre outros pontos , parâmetros, valores e nomencla turas das 
gratificaçõ es conce didas aos servidores públicos municipais; 

RESOLVE: 

ART 1 ° - Exonerar do car go e m comissão de COORDENADOR DE 
DEPARTAMENTO DE TRANSPORTE ESCOLAR DAS-6 do Município de 
Wall F e rraz Piaul, a Sra. ROSJLANE ELlSA D O MONTE portadora do CPF 
n. 0 041.3 00.313-25 com suas funções vinculadas a Secretaria Municipal 
de Educação. 

ART 2 "' - Revogadas as disposiç ões em contrário. esta Portaria entrarã em 
vigor n es ta data, sendo encaminhada urna cópia para a Secretaria 
Municipal de Administração . 

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE e CUMPRA-SE. 

Oa.bi.nete do Pre feito M unicipal d e Wall F e rra.z(Pl) , 3 1 d e maio de 2024 . 

LUIZ GUILHERME MAIA DE SOUSA 
Prefeito Municipal 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE 

WALLFERRAZ 
Juventude e Trabalho! 

AVISO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO 
Art. 75, inciso li da Lei n.0 14.133 de 01 de abril de 2021 . 

Dispensa nº 027/2024 
Processo Administrativo nº 075/2024 

A Prefeitura Municipal de Wall Ferraz• PI, através do Agente de Contratação e Comissão de 
Contratação, nomeados pela Portaria nº 032/2024 do dia 29 de Janeiro de 2024, torna público aos 
interessados a realização de DISPENSA DE LICITAÇÃO nº 027/2024 do tipo MENOR PREÇO 
GLOBAL. em conformidade com a Lei Federal nº 14.133/2021, Lei Complementar nº 123/2006, cujo 
objeto é a Aquisição de material para sistema de proteção contra descargas atmosféricas 
destinados a atender as necessidades do município de Wall Ferraz• PI. 

00 ACOLHIMENTO OAS PROPOSTAS: a partir do dia 18/06/2024 às 10:00 horas. 
DO ENCERRAMENTO DO ACOLHIMENTO DAS PROPOSTAS: dia 21/06/2024 às 08:00 

• ABERTURA DAS PROPOSTAS: dia 21/06/2024 às 10:00 (horário de Brasília - OF). 

Eventuais interessados podem apresentar Proposta de Preço no prazo de 03 (três) dias úteis, 
oportunidade em que a Prefeitura Municipal de Wall Ferraz escolherá a proposta mais vantajosa 
conforme preconiza a Lei. 

As Propostas deverão ser encaminhadas a Comissão de Contratação, podendo ser 
protocoladas no Setor de Licitação da Prefeitura Municipal de Wall Ferraz • PI ou pelo e-mail: 
cpl@wallferraz.pi.gov.br. As demais informações e arquivos estarão disponíveis no Site Oficial do 
Município: www.wallferraz.pi.qov.br e no Site do TCE-PI https://www.tcepi.tc.br. 

Wall Ferraz - PI, 17 de junho de 2024. 

lelton de Sousa Vitoriano 
Agente de Contratação 

C,N.P.J. n . 0 01 ,612.612/0001-06, Praça da liberdade, n. 0 257, bairro centro, Watt Ferraz Piauí, CEP- 64.548-000, Tel. (089) 34520045 

• wwwwa\lterraz pi goy.b_[, pcefeitura@wallfeuaz pi gn:t..br..O wa.U.feruu...1. @prefeit,uadewatlferraz O@JJ.mwfpj95 


